
Prefeitura Municipal de Palmital 
-Estado de São Paulo- 

OFÍCIO N°115 /2019- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 21 de agosto de 2019. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta ao requerimento n° 207/2019 de 

autoria do Vereador SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SILVINHO 

DA APAE), encaminhado através do Oficio n° 223/2019, assinado por Vossa 

Excelência no dia 06 de agosto de 2019, protocolado nesta prefeitura no dia 08 de 

agosto de 2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos de 

elevada estima e consideração. 

JaS-WOBTO_RàNQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 207/2019 — DE AUTORIA DO VEREADOR 
SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SILVINHO DA APAE). 

Ref: COLETORES 

Nobre Vereador, em nossa administração, todas as medidas a serem tomadas seguem os 
princípios constitucionais que regem a administração pública e ainda obrigatoriamente 
devemos analisar a necessidade, urgência, prioridade e principalmente a disponibilidade 
financeira. 

Gabinete do Prefeito, em 21 de agosto de 2019. 
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